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EDIÇÃO NACIONAL

K2 Comércio de Confecções Ltda.
Em Recuperação Judicial

CNPJ nº 02.220.900/0001-70
Convocação

Valéria Stek Hiar, brasileira, casada, CPF 141.861.498-015, sócia da empresa K2 Comércio de Confecções 
Ltda- Em Recuperação Judicial, CNPJ nº 02.220.900/0001-70, convoca sua sócia para participarem da 
Reunião de Sócios a ser realizada, em 1ª convocação: 10/04/2024 às 10:00hs, e,  2ª convocação: 10/04/2024 
às 11:00hs, na sede  da empresa, na Rua Bom Pastor, nº 1305, Ipiranga, São Paulo-SP, CEP 04203-
000, para deliberar na ordem do dia: Alteração de endereço da filial Ipiranga, CNPJ nº 02.220.900/0014-
94 e de NIRE 35903536306 para a Rua Bom Pastor, nº 1289, Ipiranga, São Paulo-SP, CEP 04203-000.

Astra S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF n° 50.949.528/0001-80

Convocação
Ficam convocados os senhores acionistas da ASTRA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO, para 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Cumulativa, no dia 29 de abril de 2024, 
às 14 horas, na sede social na Rua Colégio Florence, n° 59, Jundiaí, Estado de São Paulo, a 昀椀m de 
tratar dos seguintes assuntos: a) Examinar, discutir e votar as contas e demonstrações contábeis 
referentes ao exercício 昀椀ndo em 31 de dezembro de 2023. b) Distribuição de dividendos e juros 
sobre o patrimônio líquido. c) Deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício. d) Fixar a 
remuneração dos administradores. e) Alteração do Estatuto Social. f) Outros assuntos de interesse 
social. Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social da empresa os documentos a 
que se refere o artigo 133 da Lei n° 6404/76. Jundiaí, 23 de março de 2024. 

Ana Oliva Bologna – Presidente do Conselho de Administração

Ágil Promotora de Vendas Ltda.
CNPJ/MF n.º 09.657.013/0001-02 - NIRE: 35.234.033.940

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas
Dia 26/02/2024, na sede social, em Barueri -  SP. Presença: Totalidade do capital social. Convocação: Dispensada. Mesa: 
Nessim Cesar Azar, Presidente e Aviva Azar, Secretária. Deliberações unânimes: Aprovado, a distribuição de lucros 
referente a parte dos lucros acumulados com base no Balanço Patrimonial levantado em 31/12/2023, no valor total de R$ 
34.173.000,00, realizada da seguinte forma: (I) à sócia AC5 Participações Ltda. o total de R$ 34.173.000,00, recebidos até 
31/12/2023; Encerramento: Nada mais. Formalidades legais. A íntegra da presente Ata e seus anexos, estão registrados da 
JUCESP nº 110.633/24-6 em 20/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Santa Cruz Participações S.A. CNPJ/MF n º 60.890.746/0001-40
Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas, em cumprimento às disposições legais  e estatutárias, vimos submeter à vossa apreciação, as contas relativas ao Exercício de 2023, constantes do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023 e demais Demonstrações Financeiras. A Diretoria coloca-se a disposição dos senhores acionistas para quaisquer esclarecimentos. São Paulo, 13/03/2024.

Balanço Patrimonial
Ativo 31.12.2023 31.12.2022
Circulante 2.438.450,01  2.353.373,77 
Caixa/Bancos 1359,86  72.699,41 
Aplicações Financeiras 2.177.208,07  1.998.709,35 
Contas a Receber 392.714,22  92.714,22 
Impostos a Recuperar 4168.167,86  189.250,79 
Não Circulante 147.433,94 148.120,94 
Depósitos judiciais 342,80 342,80 
Investimentos 101.485,40 102.172,40 
 Part. Soc. em Outras Empresas6 101.485,40 102.172,40 
Imobilizado 45.605,74 45.605,74 
Imóveis 8442.965,94 442.965,94 
Móveis e Utensilios9 28.038,99 28.038,99 
Instalações 1013.526,91 13.526,91 
( - ) Depreciação Acumulada1 (438.926,10) (438.926,10)
Total do Ativo 2.585.883,95 2.501.494,71
Passivo 31.12.2023 31.12.2022
Circulante 390.223,77  403.270,17 
Impostos e Contribuições a Recolher 192.337,63  209.334,82 
Contas a Pagar 3.569,24  3.382,31 
Obrigações Trabalhistas 34.218,31  35.096,15 
Participações Estatutárias 44.193,65  41.639,41 
Dividendos a Pagar 115.904,94  113.817,48 
Não Circulante - -
Patrimônio Líquido 2.195.660,18  2.098.224,54 
Capital Social 171.500.000,00  1.500.000,00 
Reservas de Lucros 695.660,18  598.224,54 
Total do Passivo 2.585.883,95 2.501.494,71
Notas Explicativas: 1- As demonstrações 昀椀nanceiras foram 
elaboradas em consonância com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, de acordo. com a lei nº. 11.638/2007,incluindo 
as modi昀椀cações introduzidas pela lei nº. 11.941/2009, que 
modi昀椀caram a lei nº. 6.404/76. 2- As depreciações foram 
calculadas pelo método linear de acordo com as taxas admitidas 
pela legislação em vigor. 3- O regime de competência foi 

Demonstração do Resultado 31.12.2023 31.12.2022
Outras Receitas Operacionais 1.515.550,44 1.331.344,32 
Despesas Operacionais
Despesas Administrativas (789.469,70) (621.829,42)
Despesas Tributárias (129.215,67) (79.715,18)
(=) Lucro/(Prejuízo) Operacional 596.865,07  629.799,72 
(=) Lucro Antes da Cont. Social 596.865,07  629.799,72 
Contribuição Social (47.265,43) (52.477,78)
(=) Lucro Antes do I. Renda 549.599,64  577.321,94 
Provisão para o Imposto de Renda (107.663,09) (121.771,58)
Participação Estatutária (44.193,65) (44.057,10)
(=) Lucro/(Prejuízo) Líq. do Exerc. 397.742,90  411.493,26 
Lucro/(Prejuízo) por lote de mil ações  265,16  274,33

Álvaro Augusto Vidigal - Diretor - Superintendente
Maurício Gonçalves Camilo Pinto - Contador - CRC 1SP145786/O-7

Atividades de Investimento
 Recebimento de Juros sobre o
  Capital Próprio/Dividendos 1.190,80 -
Caixa líquido consumido
 nas Atividades de Financiamento 1.190,80 -
Atividades de Financiamento
Pagamento de Juros sobre o
 Capital Próprio/Dividendos (298.219,80) (295.563,20)
Pgto de Particips Estatutárias (41.639,41) (32.589,05)
Caixa líquido consumido
 nas Atividades de Financ. (339.859,21) (328.152,25)
Aumento/(Dim.) líq. no Caixa (72.339,55) 54.754,11
Saldo de Caixa/
 Bancos no 昀椀nal do exercício 359,86 72.699,41

Demostração das Mutações do Patrimônio Líquido - (em R$)
Descrição Capital Social Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldo em 31/12/2021 1.500.000,00 528.853,78 - 2.028.853,78 
Lucro Liquido do Exercício de 2022   411.493,26  411.493,26 
Distribuição de Dividendos  (242.994,04) (99.128,46) (342.122,50)
Reserva de Retenção de Lucros  312.364,80  (312.364,80) -
Saldo em 31/12/2022 1.500.000,00  598.224,54 - 2.098.224,54 
Lucro Liquido do Exercício de 2023   397.742,90  397.742,90 
Distribuição de Dividendos  (200.871,54) (99.435,72) (300.307,26)
Reserva de Retenção de Lucros  298.307,18  (298.307,18) -
Saldo em 31/12/2023 1.500.000,00  695.660,18  - 2.195.660,18

observado para registrar as receitas e despesas do exercício. 
4- Os acionistas têm direito a um dividendo mínimo de 25% do 
lucro líquido do exercício ajustado conforme disposto na lei das 
Sociedades por Ações. 5- No exercício foram provisionados: (I) 
aos acionistas dividendos mínimos por conta do resultado no 
valor de R$ 99.435,72; (II) aos administradores R$ 44.193,65 
referente à participação estatutária. 6- O Capital Social é 
representado por 1.500.000 ações ordinárias sem valor nominal. 
7- As demonstrações 昀椀nanceiras não foram auditadas por 
Auditores Independentes.

Demonst. do Fluxo de Caixa
 31.12.2023  31.12.2022 
Saldo de Caixa / Bancos
 no início do exercício 72.699,41  17.945,30 
Atividades Operacionais
Recebimento de aluguéis 1.127.897,61  1.120.326,39 
Aplicações 昀椀nanceiras (605.813,10) (1.255.095,88)
Resgate de aplicações 昀椀nancs 658.111,06  1.388.002,23 
Aluguéis (9.600,00) (8.950,00)
Salários (400.129,33) (328.674,77)
Impostos (450.633,02) (470.081,22)
Serviços de terceiros e fornecs (53.504,36) (62.620,39)
Caixa líquido gerado nas
 Atividades Operacionais 266.328,86  382.906,36 

STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A.
CNPJ/MF nº 17.341.270/0001-69 - NIRE nº 35.300.447.433

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 06/02/2024
Dia, Hora e Local: Aos 06/02/2024, às 14h, na sede da Starr International Brasil Seguradora S.A., localizada em 
São Paulo/SP, na Avenida Paulista, nº 283, 14º andar, conjunto 142, CEP: 01311-000 (“Companhia”). Convoca-
ção: Dispensada a convocação prévia, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76 e suas altera-
ções em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme as assinaturas constantes no 
Livro de Registro de Presença dos Acionistas. Mesa: Presidente: Cristina dos Santos Domingues; Secretário: 
Laerte da Costa Vieira. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre (i) a alteração da redação dos artigos 13 e 17 
do Estatuto Social da Companhia, e (ii) a consolidação do Estatuto Social. Deliberações: Os acionistas, repre-
sentando a totalidade de ações do capital social da Companhia aprovam, por unanimidade de votos: (i) a alte-
ração dos artigos 13 e 17 do Estatuto Social da Companhia, que passarão a vigorar com as seguintes novas 
redações: “Artigo 13 - Todos os assuntos submetidos à Assembleia Geral deverão ser aprovados pelos acionis-
tas que representem a maioria do capital social votante, presente à Assembleia, exceto pelos listados abaixo, 
que deverão ser aprovados por no mínimo 75% da totalidade do capital social votante da sociedade: (a) aumen-
tos de capital social; (b) aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia, orçamentos anuais e 
plano de negócios, incluindo qualquer revisão, alteração ou aditamento de tais documentos; (c) participação da 
Companhia em outras sociedades ou grupo de sociedades e criação de qualquer subsidiária da Companhia; 
(d) estabelecimento de diretrizes para política de investimento de recursos; (e) aprovação, início ou negociações 
de compromisso referentes a qualquer estruturação societária ou reorganização societária, incluindo fusões, 
aquisições, incorporações, transformação, cisão ou associações empresariais; (f) distribuição de dividendos; 
(g) quaisquer dos assuntos listados nos itens I a IX do Artigo 136 da Lei nº 6.404/76, e alterações introduzidas 
pela Lei nº 9.457/97; (h) dissolução ou liquidação da Companhia e nomeação de seu liquidante; (i) eleição e 
destituição de membros da Diretoria; (j) qualquer alteração na estrutura, poderes e competência da Diretoria; 
(k) abertura de novos escritórios, filiais, representações ou outros estabelecimentos; (l) criação de qualquer pe-
nhor, gravame, garantia ou ônus sobre quaisquer bens ou direitos da Companhia; (m) criação de quaisquer ga-
rantias para garantir obrigações de terceiros (incluindo acionistas); e (n) outorga de procuração para represen-
tação da Companhia. Parágrafo Único - A venda de Salvados pelos Diretores da Companhia não está sujeita à 
aprovação dos acionistas” “Artigo 17 - A Companhia considerar-se-á legalmente representada e obrigada, em 
quaisquer negociações, mediante a assinatura de apenas 1 Diretor. § 1º - A aprovação ou assinatura, aditamen-
to ou rescisão de qualquer acordo, compromisso, contrato, transação ou outro instrumento (ou uma série de 
acordos, compromissos, contratos, transações ou outros instrumentos relativa à mesma transação), que resulte 
em obrigação, dívida, perdas, responsabilidades, quitação, realização de despesas, disponibilização de qualquer 
bem, com relação à Companhia e/ou qualquer de suas subsidiárias, controladas, filiais, com exceção da venda 
de Salvados, num valor igual ou maior que o equivalente, em moeda corrente nacional, na data do evento, a 
US$ 10.000,00, ou qualquer promessa para a realização dos atos acima dependerá de aprovação prévia, por 
escrito, de acionistas que representem pelo menos 75% do capital social da Companhia. § 2º - A autorização de 
que trata o § 1º acima independe da realização de Assembleia Geral, podendo ser concedida pelos acionistas 
através de correio eletrônico, carta simples, fac-símile ou qualquer outro meio de comunicação escrita aplicável.” 
(Ii) em decorrência da aprovação do item (i) acima, a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, 
que passa a vigorar na forma do Anexo I da presente ata. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Senho-
ra Presidente encerrou os trabalhos desta Assembleia Geral, lavrando-se no livro próprio a presente ata que, lida 
e achada conforme, foi aprovada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Cristina dos Santos 
Domingues; Secretário: Mr. Laerte da Costa Vieira; Acionistas: Starr Internacional Company, INC. (p.p. Cristina 
dos Santos Domingues); e Starr Brasil Participações Ltda. (por seu diretor Diego Oller Mont Serrath). São Paulo, 
06/02/2024. Mesa: Cristina dos Santos Domingues - Presidente da Mesa; Laerte da Costa Vieira - Secretário. 
Acionistas: Starr International Company, INC p.p Cristina dos Santos Domingues; Starr Brasil Participações 
Ltda - Diretor Diego Oller Mont Serrath.

Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Município de São Paulo - PRODAM-SP S/A

CNPJ nº 43.076.702/0001-61 - NIRE MATRIZ nº 35300036824

AVISO 

Encontram-se à disposição dos Srs. Acionistas, nesta capital, na Sede da empresa, 

localizada à Rua Libero Badaró, nº 425, 7º andar - Centro - São Paulo/SP - CEP 

01009-905, os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relativos 

ao exercício de 2023. 

São Paulo, 22 de março de 2024.

A DIRETORIA.

prodam.sp.gov.br | prodam@prodam.sp.gov.br

KEY TV COMUNICAÇÕES S.A
CNPJ/ME nº 56.045.198/0001-84 - NIRE nº 3530015308-1

EDITAL DE 1ª CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
KEY TV COMUNICAÇÕES S.A, sociedade por ações, localizada na Alameda Santos, 1293, 
01419-002, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.045.198/0001-84, - 
devidamente representada pelos seus diretores, os Srs. Henrique Fontenelle Furtado, brasileiro, 
casado sob o regime de separação de bens, engenheiro eletricista - CREA RJ 1989105705, 
portador da cédula de identidade RG nº 04.249.721-4 RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 892.130.687-
00 residente e domiciliado na Rua Ipanema, nº 229, AP 1802 Barra da Tijuca, CEP: 22631-390, 
Carlos Alexandre Alves Custódio, brasileiro, solteiro, do comercio, portador da cédula de identidade 
RG nº 12.288.466-1 RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 083.795.087-26 residente e domiciliado na 
Avenida das Américas, nº 1245, AP 109, Barra da Tijuca, CEP: 22631-000 Rio de Janeiro/RJ, 
doravante denominada simplesmente “COMPANHIA” -, nos termos dos artigos 122, III, e 124 da 
Lei 6.404/761.071, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, CONVOCÁ-LOS para 
participar da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: a se realizar dia 03/04/2024, às 10H00, na 
sede social da COMPANHIA, no endereço acima indicado, sendo indispensável a presença de todos 
os “ACIONISTAS”, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: EM ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA: i) Deliberar sobre a alteração de endereço da COMPANHIA, atualmente na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo na Alameda Santos nº 1.293, 4º andar, conjunto 42, 
CEP:01419-904, Cerqueira Cesar para Cidade de São Paulo, estado de São Paulo na Avenida 
Paulista nº 1.912, 8 andar sala 81 CEP: 01310-924, Cerqueira Cesar que se revelem complementares 
às matérias acima propostas. e; ii) Aprovar o novo mandato dos membros da Diretoria. Sem mais 
para o momento, coloca-se a COMPANHIA inteiramente à disposição de Vossas Senhorias para 
quaisquer dúvidas e/ou esclarecimentos considerados necessários. Cordialmente, KEY TV 
COMUNICAÇÕES S.A. Henrique Fontenelle Furtado - Diretor Superintendente, Carlos Alexandre 
Alves - Diretor Operacional

Gol vai sair ‘muito maior’ de processo de 
recuperação judicial, a昀椀rma ministro

O ministro de Portos e Aeropor-

tos, Silvio Costa Filho, disse estar 

otimista sobre o processo de recupera-

ção judicial da Gol. A expectativa do 

ministro é que a companhia saia dele 

“muito maior”. “Estou muito con昀椀an-

te de que esse processo da Gol vai per-

mitir que ela funcione bem e comece 

a apresentar resultados signi昀椀cativos 
para a população brasileira”, comen-

tou ontem, 25, à imprensa. Costa 

Filho disse ainda que outras compa-

nhias, como Delta, American Airlines 

e Latam, também enfrentarem recupe-

rações judiciais e “hoje estão muito 

maiores do que estavam lá atrás”.

R Brasil Soluções S.A.
CNPJ/MF: 06.129.569/0001-38

Demonstrações Financeiras

A Diretoria
Antonio Marcos Sapata

Contador - CRC 1SP 212776/O-9

A Companhia optou pela publicação resumida das Demonstrações 
Financeiras que estão disponíveis na sede da empresa

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda. - CRC nº 2 SP 011609/O-8.

Balanços Patrimoniais Levantados em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 2.517 3.317
Contas a receber de serviços, líquidas 4.985 17.070
Impostos a recuperar 1.719 4.625
Adiantamento a funcionários 733 804
Transações com partes relacionadas 3.866 94
Outros créditos 5 1
Total do ativo circulante 13.825 25.911
Não Circulante
Contas a receber de serviços, líquidas 3.949 6.897
Impostos a recuperar 3.361 19
Depósitos judiciais 149 546
Outros créditos 80 36
Imobilizado, líquido 139 190
Intangível, líquido 1.726 2.364
Ativo de direito de uso 11.633 16.368
Total do ativo não circulante 21.037 26.420

  
Total do Ativo 34.862 52.331

Passivo 31/12/2022 31/12/2021
Passivo circulante
Passivo de arrendamento 1.845 2.560
Fornecedores 2.100 6.527
Impostos, taxas e contribuições 1.356 1.871
Parcelamento de impostos 1.169 1.264
Pessoal, encargos e benefícios sociais 2.988 3.907
Transações com partes relacionadas 10.402 8.359
Outras obrigações 33 32
Total do passivo circulante 19.893 24.520
Não Circulante
Passivo de arrendamento 10.371 14.258
Parcelamento de Impostos 4.483 6.398
Tributos diferidos 105 1.052
Provisão para demandas judiciais 49 132
Transações com partes relacionadas 28.282 15.476
Total do passivo não circulante 43.290 37.316
Patrimônio líquido
Capital social 51.121 38.319
Prejuízos acumulados (79.442) (47.824)
Total do patrimônio líquido (28.321) (9.505)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 34.862 52.331

Demonstrações do Resultado - Exercícios Findos 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

31/12/2022 31/12/2021
Receita operacional líquida 21.502 34.623
Custo dos serviços prestados (36.799) (58.540)
Prejuízo bruto (15.297) (23.917)
Receitas (despesas) operacionais
Gerais e administrativas (3.056) (286)
Outras receitas (despesas) operacionais 
 líquidas (9.158) (2.965)
Prejuízo operacional antes das 
 receitas e despesas financeiras (27.511) (27.168)
Receitas financeiras 1.217 1.238
Despesas financeiras (6.271) (12.061)
Prejuízo antes dos impostos (32.565) (37.991)
Imposto de renda e contribuição 
 social sobre o lucro:
 Imposto de renda e contribuição 
  social corrente - 101
 Imposto de renda e contribuição social 
  diferido 947 (5.856)

947 (5.756)
Prejuízo líquido do exercício (31.618) (43.747)
Prejuízo por ação em Reais (0,66) (12,29)

Demonstrações do Resultado Abrangente - Exercícios Findos 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)

31/12/2022 31/12/2021
Prejuízo do exercício (DRE) (31.618) (43.747)
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do exer-
cício (31.618) (43.747)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - 
Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021  

(Em milhares de reais - R$)

Capital  
Social

Prejuízos 
acumu- 

lados

Total do  
patrimônio  

líquido
Saldos em 31 dezembro de 2020 400 (4.077) (3.677)
Prejuízo do exercício - (43.747) (43.747)
Integralização de capital 37.919 - 37.919
Saldos em 31 dezembro de 2021 38.319 (47.824) (9.505)
Prejuízo do exercício - (31.618) (31.618)
Integralização de capital 12.802 - 12.802
Saldos em 31 dezembro de 2022 51.121 (79.442) (28.321)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa - Exercícios Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais - R$)
2022 2021

Prejuízo do exercício (31.618) (43.747)
Despesas (receitas) que não representam 
 movimentação de caixa:
 Depreciação e amortização 3.723 7.277
 Juros sobre mútuo 3.781 3.190
 Desreconhecimento mútuos a receber - 7.540
 Juros sobre arrendamento 2.040 213
 Tributos diferidos e correntes sobre o resultado (947) 5.756
 Valor residual do imobilizado e intangível baixado 468 143
 Provisão para demandas judiciais 292 (574)
 Provisão para perda de crédito esperada 56 57
 Baixa de perdas de outros créditos a receber (86) (9.441)
 Variação cambial (161) 154
 Perda ao valor recuperável de ativos - 2.414
Redução (aumento) de ativos operacionais:
 Contas a receber de serviços, líquidos 15.063 20.758
 Adiantamento a funcionários 71 (181)
 Impostos a recuperar 475 (193)
 Outros ativos (48) 9.457
 Depósitos judiciais 397 (50)
 Contas a receber com partes relacionadas (3.772) 785
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
 Pessoal, encargos e benefícios sociais (919) (1.991)
 Fornecedores (4.427) (302)

2022 2021
 Impostos, taxas e contribuições (1.426) (1.275)
 Parcelamentos de impostos (2.010) (1.169)
 Outros passivos 2.260 1.699
 Liquidação de processos e demandas judiciais (376) (36)
Caixa proveniente das operações (17.165) 482
Juros incorridos e pagos (671) (1.702)
Imposto de renda e contribuição social pagos - (3.974)
Caixa utilizado pelas atividades operacionais (17.836) (5.194)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Acréscimo no imobilizado e intangível (989) (3.620)
Caixa utilizado nas atividades de investimento (989) (3.620)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamento de arrendamento mercantil 
 (direito de uso) (4.420) -
Mútuos com partes relacionadas (obtidos) 18.643 -
Mútuos com partes relacionadas (pago) - (5.500)
Aumento de Capital 3.802 -
Caixa gerado (utilizado) nas atividades de 
 financiamento 18.025 (5.500)
Redução no Caixa e Equivalentes de Caixa (800) (14.313)
Caixa e equivalentes de caixa no início do 
 exercício 3.317 17.630
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 2.517 3.317
Redução no Caixa e Equivalentes de Caixa (800) (14.313)

Central Solar Novo Oriente IV S.A.
CNPJ/MF nº 41.824.567/0001-60 - NIRE 35.300.568.044

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 05 de Março de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada em 05 (cinco) de março de 2024, às 12h00min, na sede social da Central 
Solar Novo Oriente IV S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9º andar, 
Sala 49, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), por estar 
presente a acionista que representa a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura 
constante no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência 
da mesa e o secretariado da reunião o Sr. Antônio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior. 
4. Ordem Do Dia: (i) Deliberar sobre o aumento de capital social da Companhia; (ii) Consolidar o Estatuto 
Social da Companhia. 5. Deliberações: Instalada a Assembleia, após a discussão da matéria, a acionista 
presente deliberou: 5.1. Considerando que o capital social da Companhia se encontra totalmente subscrito 
e integralizado nesta data, a Acionista decide aprovar o aumento do capital social da Companhia no valor 
total de R$ 38.750.000,00 (trinta e oito milhões e setecentos e cinquenta mil reais), mediante a emissão de 
38.750.000 (trinta e oito milhões e setecentos e cinquenta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal da Companhia, com o preço de emissão de R$ 1,00 (um real) cada, estabelecido nos termos 
do parágrafo 1º do artigo 170 da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia 
dos atuais R$ 43.440.500,00 (quarenta e três milhões e quatrocentos e quarenta mil e quinhentos reais), 
para R$ 82.190.500,00 (oitenta e dois milhões e cento e noventa mil e quinhentos reais), dividido em 
82.190.500 (oitenta e dois milhões e cento e noventa mil e quinhentas) ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal. 5.2. O aumento de capital ora aprovado é totalmente subscrito e integralizado nesta 
data pela acionista EDP Renováveis Brasil S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 3.729, 9º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ/MF”) sob o nº 09.334.083/0001-20, com seu 
Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.351.789 
(“EDPR”), conforme Boletim de Subscrição que passa a integrar o presente instrumento como Anexo I. 
5.3. Em virtude do aumento de capital ora aprovado, a Acionista decide alterar o Artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, o qual passará a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado é de R$ 82.190.500,00 (oitenta e dois milhões e cento e noventa mil e quinhentos 
reais), dividido em 82.190.500 (oitenta e dois milhões e cento e noventa mil e quinhentas) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal.” 5.4. Em virtude da deliberação acima, a Acionista decide consolidar 
o Estatuto Social da Companhia, que passará a ser redigido conforme Anexo II a esta ata. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, 
como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Assinaturas: Mesa: Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior- Presidente e Secretário. 
Acionista: EDP Renováveis Brasil S.A. (representada por seus diretores Paula Ferrareto Dalbello e Antonio 
Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior). Declaro que a presente é cópia fiel extraída do original. São 
Paulo, 05 de março de 2024. JUCESP nº 104.034/24-5 em 14/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária 
Geral. Mesa: Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior - Presidente e Secretário.
Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro e Prazo de Duração - Artigo 1º. Sob 
denominação de Central Solar Novo Oriente IV S.A. (a “Companhia”) opera a sociedade anônima, 
subsidiária integral da EDP Renováveis Brasil S.A., regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições 
legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 9º andar, 
Sala 49, CEP 04538-905, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Parágrafo Único - A Companhia 
poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir, e/ou encerrar filiais agências, escritórios e 
representações e quaisquer outros estabelecimentos para a realização das atividades da Companhia, no 
Brasil ou em outro país da América do Sul. Artigo 3º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 
Artigo 4º. A Companhia tem por objeto a realização de estudos, projetos, construção, instalação, 
implantação, operação comercial, manutenção, a exploração do potencial solar do Projeto Novo Oriente IV 
a comercialização da energia gerada por esse empreendimento, bem como a prática de atos de comércio 
em geral, relacionados a essas atividades. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 82.190.500,00 (oitenta e dois milhões e cento e noventa mil e 
quinhentos reais), dividido em 82.190.500 (oitenta e dois milhões e cento e noventa mil e quinhentas) ações 
ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação ordinária dá direito a um voto 
nas deliberações da Assembleia Geral da Companhia. Parágrafo 2º - As ações serão indivisíveis em relação 
à Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos 
pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A propriedade de ações presumir-se-á pela inscrição do 
nome do acionista no livro de “Registro das Ações Nominativas”. Qualquer transferência de ações será feita 
por meio da assinatura do respectivo termo no livro de “Transferência de Ações Nominativas”. Mediante 
solicitação de qualquer acionista, a Companhia deverá emitir certificados de ações. Os certificados de ações 
deverão ser assinados por 2 (dois) Diretores ou por 1 (um) Diretor juntamente com 1 (um) procurador legal 
com poderes especiais. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, na 
forma da lei, ordinariamente dentro dos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social de cada 
ano. Artigo 7º. Os acionistas poderão ser representados por outros acionistas ou procuradores. Artigo 8º. 
Dependerão da aprovação de, no mínimo, metade das ações com direito a voto nos termos do artigo 136 
da Lei das Sociedades por Ações, para deliberação sobre da Assembleia Geral da Companhia: (i) Aumento 
do capital social; Aumento do capital social; (ii) Alteração do Estatuto Social da Companhia; (iii) Celebração 
de qualquer contrato relacionado à emissão de valores mobiliários conversíveis em ações da Companhia; 
(iv) Resgate, amortização ou aquisição de ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; 
(v) Aprovação das demonstrações financeiras anuais da Companhia; (vi) Alteração da política de dividendos 
da Companhia; (vii) Alteração dos direitos das ações ou valores mobiliários de emissão da Companhia; 
(viii) Realização de Oferta Pública Inicial de ações de emissão da Companhia; (ix) Ingresso com pedido de 
recuperação judicial, falência, dissolução liquidação judicial, insolvência, ou aprovação de alívio de dívida de 
devedores da Companhia e qualquer uma de suas controladas; (x) Aprovação de operação de fusão, cisão, 
incorporação ou outra operação de reorganização societária; e (xi) Celebração de qualquer contrato 
relacionado às matérias acima. Artigo 9º. A Assembleia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou na 
sua ausência, pelo acionista escolhido pela maioria de votos dos acionistas presentes, cabendo ao presidente 
da Assembleia designar o secretário. Parágrafo Único - Cada Assembleia Geral poderá ser convocada por 
até 3 (três) vezes para discutir a mesma matéria, até que seja atingido o quórum necessário para a 
deliberação da matéria da ordem do dia, observado os termos do Acordo de Acionistas. As Assembleias 
Gerais serão convocadas, em primeira convocação, com 20 (vinte) dias de antecedência e, em segunda ou 
terceira convocações, com 5 (cinco) dias de antecedência à data de sua realização. Capítulo IV - 

Administração da Companhia - Da Diretoria - Artigo 10. A Companhia será administrada por uma 
Diretoria, com os poderes conferidos pela lei aplicável e de acordo com o presente Estatuto Social. Artigo 
11. A remuneração global da Diretoria será anualmente fixada pela Assembleia Geral, a qual não poderá ser 
superior a 1% (um por cento) da Receita Operacional Líquida anual da Companhia. Artigo 12. Os membros 
da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo nos livros das Atas de Reuniões da 
Diretoria, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades 
previstos nos Artigos 145 a 158 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 13. A Diretoria será composta de 
02 (dois) a 05 (cinco) membros, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral, sendo 01 (um) Diretor 
Presidente e os outros sem designação específica. Artigo 14. Compete à Diretoria a administração dos 
negócios sociais em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados 
aqueles para os quais seja por lei ou pelo presente Estatuto atribuída a competência à Assembleia Geral. No 
exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos de 
administração necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, de acordo com a orientação geral dos 

negócios estabelecida pela Assembleia Geral, incluindo resolver sobre a aplicação de recursos, transigir, 
renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, 
celebrar contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, 
endossar, caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar 
contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste 
Estatuto Social. Artigo 15. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por 
quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. 
Parágrafo 1º. No caso de impedimento ou ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá nomear 
outro Diretor para representá-lo nas reuniões, caso em que, o Diretor assim nomeado para representá-lo 
deverá votar nas reuniões da Diretoria em seu próprio nome e em nome do Diretor por ele representado. A 
nomeação deverá ser realizada mediante notificação escrita ao Diretor Presidente, que deverá conter 
claramente o nome do Diretor designado e os poderes a ele conferidos e será anexada à ata da respectiva 
reunião. Alternativamente, em se tratando de ausência temporária, o Diretor poderá, com base na pauta 
dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile ou correio 
eletrônico entregue ao Diretor Presidente. Parágrafo 2º. Ocorrendo vaga na Diretoria, compete aos demais 
Diretores indicar, entre os mesmos, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do substituído, 
perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser decidido pela primeira 
Assembleia Geral que se realizar, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. 
Parágrafo 3º. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência 
ou outros meios de comunicação, e tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. 
Neste caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão 
expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico que identifique de forma inequívoca 
o remetente. Parágrafo 4º. Ao término da reunião, deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser assinada por 
todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas 
da Diretoria da Companhia. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da 
Diretoria ou que tenham se manifestado na forma deste Artigo, em seu Parágrafo Terceiro deverão 
igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou 
mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor ser juntada ao Livro logo após a 
transcrição da ata. Artigo 16. As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes em cada reunião ou que tenham manifestado seu voto na forma do Artigo 15, Parágrafo 
Terceiro, sendo que, no caso de empate, caberá ao Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 17. A 
Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) por 
1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador com poderes especiais, devidamente constituído; (c) por 
2 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente constituídos; e (d) por 1 (um) 
Diretor ou 1 (um) procurador, conforme os poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, 
neste caso exclusivamente para a prática de atos específicos. Parágrafo 1º. As procurações serão 
outorgadas em nome da Companhia por 2 (dois) Diretores em conjunto, devendo especificar os poderes 
conferidos e salvo aquelas previstas no parágrafo segundo deste artigo, terão período de validade limitado 
a, no máximo, 01 (um) ano. Parágrafo 2º. As procurações para fins judiciais poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado e aquelas outorgadas para fins de cumprimento de cláusula contratual poderão ser 
outorgadas pelo prazo de validade do contrato a que estiverem vinculadas. Capítulo VI - Conselho Fiscal 
- Artigo 18. A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente composto de 3 (três) a 5 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral que deliberar sua instalação e 
que lhes fixará os honorários, respeitados os limites legais. Quando de seu funcionamento, o Conselho 
Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. O período de funcionamento do Conselho Fiscal 
terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária realizada após a sua instalação. Capítulo VII - Exercício 
Social e Distribuição do Lucro - Artigo 19. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, 
quando serão elaboradas as demonstrações financeiras do exercício, que serão, após manifestação da 
Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, submetidas à Assembleia Geral Ordinária, juntamente com 
proposta de destinação do resultado do exercício. Artigo 20. Dos resultados apurados serão inicialmente 
deduzidos os prejuízos acumulados e a provisão para o Imosto de Renda e Tributos sobre o lucro. O lucro 
remanescente terá a seguinte destinação. (a) A Companhia deverá maximizar a distribuição do seu lucro 
líquido aos acionistas; (b) Caso a distribuição de dividendos seja a aprovada, o pagamento dos dividendos 
deverá ser feita nos primeiros quatro meses do ano; e (c) o saldo ficará à disposição da Assembleia. Artigo 
21. Os dividendos não reclamados em 03 (três) anos, contado da data em que tenham sido postos à 
disposição dos acionistas, prescrevem em favor da Companhia. Artigo 22. A Companhia poderá levantar 
balanços semestrais e/ou trimestrais, podendo com base neles declarar, por deliberação de Assembleia 
Geral, dividendos intermediários e intercalares. Os dividendos intermediários e intercalares previstos neste 
Artigo poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 23. A Companhia poderá pagar 
aos seus acionistas juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao dividendo mínimo 
obrigatório. Parágrafo Único - Revertem em favor da Companhia os juros sobre o capital próprio que não 
forem reclamados dentro do prazo de 3 (três) anos após a data em que forem colocados à disposição dos 
acionistas. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 24. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei, ou por deliberação da Assembleia Geral, que estabelecerá a forma da liquidação, elegerá o liquidante 
e, se for o caso, instalará o Conselho Fiscal, para o período da liquidação, elegendo seus membros e 
fixando-lhes as respectivas remunerações. Capítulo IX - Foro - Artigo 25. Para dirimir todas e quaisquer 
dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

EDP Energias do Brasil S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 03.983.431/0001-03 - NIRE 35.300.179.731
Ata da 336ª Reunião do Conselho de Administração Realizada em 26 de Fevereiro de 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada às 18:00 horas do dia 26 de fevereiro 2024, na sede social da EDP - 
Energias do Brasil S.A. (“Companhia” ou “EDP Brasil”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, codlog 44191-0, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de 
Baixo- Cep 05069-900, nos termos do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia. 2. Convocação e 
Presença: A reunião foi convocada na forma do artigo 18 do Estatuto Social da Companhia e instalada 
com a presença do Presidente do Conselho de Administração Sr. Miguel Stilwell de Andrade; do Vice-
Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel Veríssimo Marques da Cruz; e dos(as) 
Conselheiros(as) Srs.(as.) Rui Manuel Rodrigues Lopes Teixeira, Vera de Morais Pinto Pereira Carneiro, Ana 
Paula Garrido de Pina Marques, Pedro Sampaio Malan, Francisco Carlos Coutinho Pitella, Modesto Souza 
Barros Carvalhosa e Juliana Rozenbaum Munemori. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Miguel Stilwell de Andrade e secretariados pelo Sr. Fábio William Loreti. 4. Ordem do Dia: O Sr. 
Presidente da Mesa esclareceu que a presente reunião tinha por finalidade deliberar sobre a Eleição dos 
membros da Diretoria para um novo mandato. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de 
Administração, por unanimidade e sem qualquer ressalva, deliberaram o quanto segue: 5.1. Eleição dos 
membros da Diretoria para um novo mandato - Considerando (i) que a Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia realizada em 27 de fevereiro de 2023, deliberou sobre a eleição dos 
membros da Diretoria para o mandato de 01 (um) ano, vigente de 27 de fevereiro de 2023 até 27 de 
fevereiro de 2024; (ii) a necessidade de eleição dos membros da Diretoria para um novo mandato de 1 
(um) ano; e (iii) a competência do Conselho de Administração da Companhia para eleger os membros da 
Diretoria e estabelecer o prazo de seu mandato, os membros do Conselho de Administração aprovaram 
a eleição da Diretoria da Companhia para o mandato de 01 (um) ano a partir da presente data, ou seja, 
de 26 de fevereiro 2024 até 26 de fevereiro de 2025, tendo sido eleito(a) o(a) Sr.(a): (i) João Manuel 
Veríssimo Marques da Cruz, português, casado, economista, inscrito no RNM sob o nº F791054-8, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 716.864.931-00, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Werner Von Siemens, nº 111, Prédio 22, Bloco A, Mezanino, Lapa de 
Baixo, CEP 05069-900, para o cargo de “Diretor Presidente” da Companhia, sendo atribuído ao 
mesmo as funções de “Relações com Investidores”, nos termos do Estatuto Social da Companhia; e(ii) 
Maria Marta de Figueiredo Geraldes, portuguesa, divorciada, economista, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 100.150.021-01, residente e domiciliada em Lisboa/Portugal, com endereço comercial na Avenida 24 
de Junho, nº 12, 1249-300, Lisboa/Portugal, para o cargo de “Diretora Vice-Presidente de Finanças”. 
5.2 Os Diretores ora eleitos, por declaração própria e conforme termos de posse arquivados na 
Companhia, tomaram ciência de suas eleições e as aceitaram declarando não estarem incursos em 
nenhum crime que os impeçam de exercer atividades mercantis. 5.3 Dando seguimento, os membros do 
Conselho de Administração consignaram que permanecem vagos os demais cargos de Diretor Vice-
Presidente de Geração e Transmissão; Diretor Vice-Presidente de Clientes; Diretor Vice-Presidente de 
Distribuição; e Diretor Vice-Presidente de Pessoas e ESG. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os membros do Conselho de 
Administração presentes. Declaro que a presente é copia fiel extraída do original. Fábio William Loreti 
- Secretário da MesaJUCESP nº 125.221/24-1 em 21/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Vacinação contra febre aftosa será suspensa em 16 estados e no DF
O Brasil reconheceu como livres 

de febre aftosa sem vacinação os es-
tados do Amapá, Amazonas, Bahia, 
Espírito Santo, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, 
Minas Gerais, Pará, Piauí, Rio de Ja-
neiro, Roraima, São Paulo, Sergipe, 
Tocantins e o Distrito Federal. As-

sim, partir do dia 2 de maio, a vaci-
nação dos rebanhos contra a doença 
nesses locais será suspensa, segundo 
determinou a Portaria nº 665, de 21 
de marços de 2024, do Ministério 
da Agricultura e Pecuária, publicada 
no Diário O昀椀cial da União de on-
tem (25). A medida proíbe ainda o 

armazenamento e comercialização 
das vacinas contra febre aftosa, com 
exceção dos locais autorizados pelo 
Serviço Veterinário O昀椀cial (SVO) a 
desempenharem tais atividades, para 
comércio com outras unidades da Fe-
deração que ainda realizem a vacina-
ção regular de bovinos e bubalinos.
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